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SECRETARIA MUNICIPAL DA  
ADMINISTRAÇÃO

 
PORTARIA Nº 127, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a revogação da portaria que trata-se da 
cessão da servidora Irani Ribeiro da Silva na forma 
específica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições e;

CONSIDERANDO o Ofício n° 398/2023/GAB/PREF que 
dispõe sobre a revogação da cessão da servidora municipal à Prefeitura 
Municipal de Gurupi - TO;

RESOLVE

Art. 1°. REVOGAR a Portaria nº 008/2023 quanto a cessão da 
servidora Irani Ribeiro da Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 
160, à Prefeitura Municipal de Gurupi - TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 31 DE AGOSTO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA  
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

 
AVISO DE DISPENSA Nº 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE 
PORTO NACIONAL (SEAGRI), em atendimento ao § 3º e com fulcro 
no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público para conhecimento 
dos interessados, o presente aviso da Contratação Direta por Dispensa 
de Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO NA MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS COLETIVOS DE ABASTECIMENTO E POÇOS 
TUBULARES PROFUNDOS QUE REALIZAM O ABASTECIMENTO 
HÍDRICO DE COMUNIDADES NAS ZONAS RURAIS E DO 
PROJETO HORTA EDUCATIVA NA ZONA URBANO DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, conforme especificações 
dispostas em orçamentos específicos do serviço prestado, de acordo com 
normas vigentes e com este Projeto Básico.

Para tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas 
de preços para o objeto constante do Termo de Referência e conforme 
modelo de proposta até o dia 11 de setembro de 2023 às 08:00 horas para o 
e-mail: secretariadecomprasporto@gmail.com, ou entregar pessoalmente 
na Comissão de Licitação do município de porto nacional, na Av. Murilo 
Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica e fiscal necessária conforme item 
09 do Termo de Referencia, para contratar com a administração em até 
02 dias úteis após a declaração do vencedor.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao, os demais arquivos estão disponíveis 
na Comissão de Licitação e ou por solicitação por meio do e-mail 
secretariadecomprasporto@gmail.com e informação através do fone 
(63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 31 de agosto de 2023.

Wilington Izac Texeira 
Agente de Contratação
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA CULTURA E DO TURISMO

 
PORTARIA Nº 229, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre inexigibilidade de procedimento 
licitatório e dá outras providencias”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO 
TURISMO DE PORTO NACIONAL TO - SECULT, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
no art. 77 e o decreto 550/2021, de 19 de abril de 2021.

Considerando os princípios da Administração Pública, nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de contratação de músicos que 
simbolize a atividade artística cultural, para apresentação de shows 
durante a programação das festividades em comemoração ao dia da 
Padroeira do município de Porto Nacional afim de atender as necessidades 
da cultura religiosa de Porto Nacional no período de 15 a 24 de setembro 
de 2023;

Considerando, que o cantor Thiago Brado tem consagração 
pela crítica especializada e pela opinião pública, no cenário Nacional, 
possuindo prestígio junto ao público e tem capacidade e reconhecimento 
artístico capaz de atender a realização deste evento;

Considerando ainda, que o valor proposto pela o cantor Thiago 
Brado se encontra dentro dos preços praticado no mercado e possui 
reserva orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores 
são compatíveis com os preços praticados no mercado;

Considerando, e adotando o Parecer Jurídico N° 309/2023 - 
PGM, o qual entende que poderá ser declarada inexigibilidade de licitação 
para a contratação de show musical.

Considerando finalmente, o que dispõe o Art.25, inciso 
III, da Lei 8.666/93, o qual autoriza contratação direta, quando da 
inexigibilidade de licitação.

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica declarada a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação direta do cantor Thiago Brado, por meio da 
empresa THIAGO DE OLIVEIRA SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS 
inscrita no CNPJ sob Nº 36.104.246/0001-50 para apresentação no dia 17 
de setembro de 2023 com início às 20h00min na Orla Beira Rio, em frente 
à Igreja Nossa Senhora das Mercês em Porto Nacional, individualizado 
pelo do Processo Administrativo Nº - 2023013413

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 30 de 
agosto de 2023.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de agosto de 2023.

Fernando Roberto Windlin 
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo 

Decreto Nº 550/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 637, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013459. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 638, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.
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Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013456. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 639, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013454. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 640, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013452. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 641, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013451. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 642, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013450. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 643, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.
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R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013449. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 644, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013448. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 645, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem como 
em seus anexos. Referente ao processo n°2023013517. Acompanhar 
e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, tendo por 
finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigente 
e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a execução 
dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

 
PORTARIA Nº 646, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para doação vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde de Porto Nacional, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste termo de referência, no plano de execução, bem 
como em seus anexos. Referente aos processos de n°2023013550, 
2023013549, 2023013548, 2023013535, 2023013529, 2023013551, 
2023013547, 2023013560, 2023013559, 2023013558, 2023013557, 
2023013556, 2023013555, 2023013554, 2023013553, 2023013509, 
2023013503, 2023013492, 2023013493, 2023013499, 2023013498, 
2023013496, 2023013611. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas 
da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada 
vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 30 de 
agosto de 2023.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 
Secretária Municipal de Saúde

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

 
PORTARIA Nº 77, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contrato da 
Agência de Regulação Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente”.

O Presidente da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de 
fiscalizar os contratos de compras e serviços;

CONSIDERANDO que os fiscais devem pautar as condutas 
visando garantir que o contratado zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de fiscalização do processo licitatório 
e ainda o do contrato;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora FERNANDA SOARES DE 
OLIVEIRA matrícula nº 18872 para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal de Contratos referente ao processo 
de nº. 2023004739, sobre o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS 
E ESTUDOS PARA OBTENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL E 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ATERRO MUNICIPAL PARA 
RESÍDUOS INERTES DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO.

Art. 2º - São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

Presidente da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL - TO,, Estado do Tocantins, aos 22 (vinte e 
dois) dias do mês de agosto de 2023.

FABRÍCIO MACHADO SILVA 
Presidente da Agência de Regulação Controle e Fiscalização de 

Serviços Públicos - ARPN 
Decreto de nº 631/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 14,  
DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 FMS 
- COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, Inscrito no CNPJ nº 11.315.054/0001-62, torna público o 
resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2023 FMS, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 
à empresa: DESCNET TELECOMUNICACOES LTDA EPP, CNPJ: 
22.366.517/0001-31, vencedora do certame com valor global de R$ 
17.940,00(dezessete mil e novecentos e quarenta reais).

Porto Nacional - TO, 31 de agosto de 2023.
CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 

GESTORA DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
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